
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

L ' 

Decreto nQ 1 da 24 de Julho da 1 964 
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~IINfSTt'RIO DO INTERIOR 

Terri_tório Federal do ,\r.Japá 

IJECI\~To (P) :-JY 0311 de 18 dl' mar;o de 1983 

O C:ovcrnador do Tenitório Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~~ s que lhe s~o con feridas pelo artigo 18, item li, 
do Derr<'t:O-l.l!i n'.' 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

Rf.SOI VI:': 

I 
.\rL, 1'.' ~=uspc•nd,•r, a pat'lir de 19 de j11nho do corren

te ,1no. o l't'ntralo d,;, traba lho firmado com o Governo deste 
'lc-r·i~Ü r 1c, f, lrvidoril ROSA D!: FÃTHD\ CANl'l\ELL HOUTINHO PE-

1 

i!l,l!l..\, ocupan~c' co emprego de Técnico em Orientação Educacio 
nal, Ccídi)'o 11-NS-)"13.3, Cl:~s5c' "!>", Referên,LJ NS-12, da Tã 
~t·l.! I c•rmilllLll~C do Guvernl1 de5le TerriLÓrio, lotada n.1 s:•crc 

'tari:- <!, l:.du .1~~0 c CnlLur:1-S~EC, até ullerior deliberação.-

~~t . 2Q - Rc~ogam-sc as dispcsiç~cs em contr~rio . 

P~tl~\. i0 ào S~.;LPnt.riào, em 
9~~ d1 R~p~bl i cd c ~09 da 
dtl Ama-p.;1. 

'lacap:Í, 18 de março de 1983, 
Criação do Territôrio Federal 

ANN LIIAL BARCELLOS 
Governador 

:H:\ l STÉRlO )0 U\TF.I\10R 

Tcrri LÓr i o Fed2ral do Amap<Í 

lJECREHJ (I') 1\1) 0312 de 13 de ma r c; o de 1983 

O Govern.1dor do Território Federal do Amapá, usando das 
dtribuiç~e~ c;ue lhe são conferidas pelo a1·tigo 18, Ítem II, 
do Decreto-lei nY 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
visla o r;u, consr.a do Proccss::> n9 1/00574/83-SOSP, 

R ·~ot.VE: 

Conceder aposentadoria, de acordo COill os arl i gos 176 , 
~l c 178, ítem r, altne:t "a", da LPi n'? 1711 , de 28 de 

Secretário de Educação e Cultura 
Profª . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVEL!il1 COELHO 

Secretário de SaÚde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

outubro de 1952, com a redação dada p~li Lei n9 6.481, de OS 
de dezembro de 1977, a ROSENlRO DOS SANTOS RODRIGUES, matri
cula n9 2.079 . 748, no cargo de Agente de Serviços de Engenha 
ria, CÕdigo N~I-807.B, Classe "B", Referência N:-1-10, do Qua = 
dro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Territó 
rio , devendo perceber proventos cor respondente a Referincia 
:-IM-1 9, da Cla sse "C", de conformidade com o artigo 184, Ítem 
I, da citada Lei n9 1711/52, obse rvado o§ 29 do artigo 102, 
da ConstiLuiç~o Federal. 

Palácio do SetenLrião, em Nacapá, 18 de mat·ço de 1983, 
949 da Rep~blic3 e 409 da Criaçio do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Ml:-JISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amap3 

DECRETO (P) N9 0313 de 18 de ma l'l;o de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando da s 
atribuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/00S?S/83-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
Í tem li e 178, Ítem I, a l ínea "a", da .Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 19S2, com a redaçio dada pela Lei n9 6. 481 ,de OS 
de dezembro de 1977, a ~!At><OEL BRITO PENAFORT, matricula n9 
2.079.687, no cargo de ArLÍfice de Estretura de Obras e Meta 
lurgia, CÕdi.go ART-1001, Classe "clestre '' , Referincia N~l- 24 -;
do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Território, devendo perceber proventos correspondente a Refe 
rinc ia NH- 29, da Classe Es pecia l, de conformidade com o art i 
go 184, Ítem I, da citada Lei n9 1711/S2, observado o § 2~ 
do arligo 102, da Constituição Federal . 

Palácio do Selentri~o , em Nacap~ , 18 de março de 1983 , 
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949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 03 14 de 18 de março de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem rr , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 8 /22066/83-SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
Ít em Il e 178, Ítem I, a línea "a", da Le i n9 171 1, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6.48 1, de 05 
de dezembro de 1977, a RAIMUNDO NONATO PIHENTEL,matricula n9 
1.777.750, no cargo de Artífice de Carpintaria e Marcenaria, 
Código ART-1004, Classe "Artíf ice Espec ia l izado", Referência 
NM- 14, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Gove rno 
deste Território, devendo perceber proventos correspondente 
a Referência NM-20, da Classe "Contramestre", de conformida
de com o a rtigo 184, Ítem 1, da c itada Lei n9 1711/52, obser 
vado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal . 

Palác io do Setentr i ão , em Macapá , 18 de março de 1983, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federa l 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 03 15 de 18 de março de 1983 

O Governad<H do Território Fede ral do Ama pá, usando das 
a tribuiçÕes que lhe são confer idas pe l o artigo 18, Ítem II, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de j ane iro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Tornar sem efeito o Decr eto (!') n9 1665, de 
22 de dezembro de 1982 , pub l i cado no Diário Oficia l do Terri 
tório n9 3840, do dia 29 do mesmo mês e ano . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário . 

Pal~cio do Sc t enlrião, em Macapá, 18 de março de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Pcdera l 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 03 16 de 18 de março de 1983 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando da s 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Í tem I I , 
do Decreto- Le i n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Tornar sem efeito o Decreto (P) n9 0210 de 28 
de fevereiro de 1983 , publicado no Diário Oficial do Territó 
r1o n9 3885, do d i a 07 de março do mesmo ano . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá, 18 de março de 1983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criaçio do Territó r io Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0317 de 18 de ma rço de 1983 

O Gove rnador do Te r ri tór io Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem II , 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de j aneir o de !969, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gnar os servidores RUY APOLONIO DE OLIVEI 
RA, ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 ~rau , có:
digo M-60 1. 2 , Classe "B " , Nível 2 , l o t ado na Secretaria de 
Educação c Cul t ura-SEEC, AUSTREGÊSILO DE CASTRO SUSSUARANA , 
ocupa nte do cargo de Agente Admin i strativo, Cód i go SA- 70 1. C, 
Classe " C", Referência N~l-26, lotado na Secretaria de Obras 
e Serviços PÚblicos-SOSP e JURACY RIBE IRO DA CUNHA, ocupant e 
do cargo de Agente Administrativo, Código SA- 701 .C, Cl asse 
"C", Refe rênc ia NM-26, lotado na Secretaria de Segurança PÚ
blica-SEGUP, todos do Quadro Pe rmanente do Governo deste Ter 
ritório , pa ra sob a pr esidência do primeiro, constituírem i 
Comissão de I nqu ~rito Administrativo , incumbida de apurar as 
causas do fa t o em que ~ envolvido o servidor DEOCLECIANO !'E
DRO RIBEIRO , ocupante do cargo de Agent e de Polícia, Cód igo 
PC- 405 . B, Cl ;;tsse "B", Referência NN- 28 , do Quadro acima refe 
rido, lotado na SEGUP . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç6es em con tr~rio. 

Palácio do Setentr i iío, em Hacapá, 18, de março de 1983 , 
949 da RepÚb lica e 409 da Criaçio do Terri tório Federal 
do Am<1pá . 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador Governador 

~--=-~ ........... --------DIÁRIO OFICIAL--.......... ~=---===-:.~ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ----------~-, 

Território Federal do Amapé 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
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çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF e 
Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12 :00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub l icações - centímetros de 

coluna ....... .... ........... . Cr$ 420,00 

"'I 
PREÇOS - ASSINATURAS 

* Macapá . . .. . ................. . 
* Outras Ci dade ............... . 

Cr$ 5.200 , 00 
Cr$ 9 . 200 , 00 

* As assinat~ras sao semestrais e 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar .............. Cr$ 
NÚmero atrasado .. . . . . .. : . . ..... Cr$ 
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cidades .......... ........... ... Cr$ 

RECLAMAÇÕES 

vencíveis 

45,00 
90 ,00 

120 , 00 

* Deverão ser d i rigidas por escrito ao Dire -
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 d i as após a pub l icação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -a Rua Candido Mendes -a Macapé Território Federal do Amapá"" Telefones 62 1·4040 -a Ramais 176 • 177 • 178 
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HINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0318 de 21 de março de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar AUGUSTO HONTE DE ALHEIDA, Secretár~o 
de Administração do Governo deste Terr itório , para exercer 
acumulativ~mente, em subs tituição , o cargo de Governador do 
Terr i tório Federal do Amapá , durante o impedimento do respec 
tivo titular, no período de 23 à 30 de março do corrente anÕ. 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentr ião , em Hacapá , 21 de março de 1983, 
949 da Repúb l ica e 409 da Criação do Te rritório Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0319 de 21 de março de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19- Dispensar ROSA ~~RIA COLARES DA SILVA , da fun 
çao de Assistente, Código DAI-202 . 3 , da Divisão de Classi fi: 
caçao e Retribuição de Cargos e Empregos-DP/SEAD,a partir de 
119 de abril do corrente a nu . 

949 
ral 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentr ião, em 
da República e 409 da 

do Amapá. 

Macapá, 21 de março de 1983, 
Criação do Território Fede -

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0320 de 22 de março de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto (N) n9 005, datado de 15.03.8~ 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar os Engenheiros LINDOVAL FONSECA PE
RES, como Supervisor ; JOAQUIH DE VILHENA NETO, como Coordena 
dor ; MÁRIO PEREIRA DA SILVA e ~~RIO CRUZ DE ALMEIDA como As 
sess~r~s da Comissão Especial encarregada de progra~ar, su ~ 
perv1s1onar, coordenar, controlar e fisca l izar a execuçãodos 
serviços de pavimentação da rodov i a BR- 156 e construção de 
uma ponte sobre o rio Araguari, ligando o trecho Ferr eira Go 
mes/Amapá, conforme consta do Decreto (N) n9 005, datado de 
15 . 03 . 83, publ i cado no Diário Of ic ial do Território n9 3895 
do dia 2 1 do mesmo mês e ano. ' 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~illcapá , 22 de março de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0321 de 22 de março de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá·, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18, item Il, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar o Contador JOSÉ EDSON DOS SANTOS SAR 
GES, Diretor do Departamento de I ndú str i a e Comércio/SEPLAN~ 
CÓdigo DAS-2, para r esponder acumulativamente em substitui 
ção pelo expediente da Secretaria de Planejamento e Coorden~ 
ção do Governo des t e Território , durante o impedimento do 
respectivo titular , que se encont ra viajando a serviço da Ad 
ministração Amapaense, no período de 20 a 25.03.83 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em ~capá, 22 de março de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 26/83-P~lli . 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando das at ribu içÕes 
que l he são conferidas por le i; e 

CONSIDERANDO os termos do Ofício n9 03/83, do Si ndica
to dos Condutores de Veicules do Território Federal do Amap 
endereçado à Prefeitura Municipal de Macapá; 

pela 
de 

CONSIDERANDO os estudos e levantamentos rea l izados 
Comissão instituída pela l:'ortaria n9 111/82- PMM , de 25 
ma i o de 1982 ; 

combustf CONSIDERANDO os preços estabelecidos para os 
veis e derivados do petróleo; 

CONSIDERANDO , finalmente, que 
fixação e reajustamento de tarifas 
solução n9 72/78-CIP. 

compete à Prefeitura a 
taximétricas, conforme Re 

DECRETA : 
Ar t . 19- Ficam reajustadas as tarifas taximétricas pa-

ra a cidade de Hacapá e o Distrito de Santana . . . 
§ 19 - o percentual terá como base os valores espec1f1-

cados: 
Bandei radas ... . . .. ............... . .. .. .. ... 25 7. 

- Km Bande i rada I. ... ....... ............. .... 30 7. 

- Km Bandeir..1da II .................. ........ . 30 7. 

- Hora Parada· ....... .. ... .. . . .. .. .. .......... 19 7. 

§ 29 - Os novos valores serão os seguintes: 

- Bandeira .......... Cr$ 150,00 (Cento e Cincoenta 
Cruzeiros). 

- Km Bandeira I ...... . .. Cr$ 11 6,00 (cento e Deze~ 
seis Cruzeiros) .. 

- Km Bandeirada li ... ..... .. Cr$ 135 ,00 (Cento e 
Trinta e Cinco Cruz eiros). 

-Hora Parada ......... . Lr$ 1.059,00 (Hum Mil e c i n 
quenta e Nove Cruzeiros) . 

Art . 29 - Os taxímetros que estão afer i dos com a Tarifa 
inicial de ci$ 105,00 (Cento e Cinco Cruzeir os), usarão tabe 
la específica que terá validade até o próximo rea justamen to~ 

Art. 39 - Permi tir o uso das tabelas de r eajuste para 
os serviços de veícul os de aluguel a taxímetro da cidade de 
Macapá e o Ditrito de Santana. · 

Art. 49 - Este. Decreto entrará em vigor a partir de 17 
de marçe de 1983, revogadas as di sposições em contrário . 

CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 18 de março de 1~83 . 

HURI LO AGOSTINHO PU.'HEIRO 
Prefeito Hunicipal· de Hacapá 

BERTO PENA VALES 
Diretor do D. S. P 
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PORTARIA N9 03/83 - JUCAP DE 03 DE MARÇO DE 1983 

O Pr es i den t e da Jun ta Comercia l do Territôrio Federal do 
Amapá , usando .das atribuições que lhe são confe r idas pelo 
art . 27 da Lei n9 4. 726/65 regulamen tada pelo Decreto Fede
ral n9 57.651/66 e na conformidade do item XIII do art. 79 
do Regimento Interno da J UCAP aprovado pelo Decreto (N) n9 
2 1 de 11 . 06 . 8 1 , e 

CONSIDERANDO : 

- A Aprovação do Plano de Classi f1ca~ão de Ca rgos e Sa
l ários da JUCAP, em Sessão de 24 . 09 . 82 e , pelo exece l entíssi 
mo Senhor Governado r, a travis do Decreto (E) n9 004 de 1T 
de fevereiro de 1983; 

- A Implan tação do referido Pl ano , quanto aos proced i
men t os r e lacionados com o enquadrame nto do pessoal da JUCAR 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar .o enquadramento do Pessoal Civil da 
Junta Comercial do Terr itório Federal do Amapá no Plano de 
Cl assificação de Car gos e Salários desta J unta, consoante a 
Tabela em anexo elaborada pela Comissão nomeada atravês da 
Portaria n9 01/83 - JUCAP de 24.02 .83. 

Ar t . 29 - Os ef eitos desta Portaria sao contados da da
t a de aprovação do referido Plano, pe lo Plenár i o da Junta 
Comercia l conforme diipõe o Decreto (E) n9 004, de 17 .02 .83 • 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Dê-s e Ciência , Pub lique-se e Cumpra- se 

J unta Comercia l do Te rritôrio Federal do Amapá ~1acapá , 
02 de março de 1983. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente- JUCAP 

PORTARIÀ N9 04/83 - JUCAP DE 03 .DE ~~RÇO DE 1983 . 

O Pres idente da J unta Come rc i al do Territôrio Federal 
do Amapá, usando das atrihu i ções que ihe são conferidas pe
lo art . 27 da Lei 4.726/65 regu l amentada pelo Decreto Fede
ral n9.57.651/66 e na conformi dade do item XII I do a r t . 79 
do Reg imento Interno da JUCAP, aprovado pelo Decre t o (N) n9 
21 de I 1.06 .8 1, c do que consta do Plano de Class i ficação de 
Cargos c Sa l á;ios desta Junta , 

Conside rarydo : a necessidade do prov i mento de cargos ef~ 
tivos do quadro de Pessoal da JUCAP , face ao pedido de res 
Cl sao de contrato de do i s (2) Servidor es do refe rido Quadro. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Admiti r no Quadro de Pessoa·! da JUCAP, o Se
nhor JOSÉ TRAJANO DA SILVA, na Categoria Funcional de .Agen
te Adm i nistrativo Referência Sal aria l - 24 , Classe " B", Gru 
po II - Sub-Grupo Atividades Prof is s ionais do NÍvel M~di~ 
Especializado, do Plano de Classif i cação de Cargos e Salá
r ios desta Junta. 

Art. 29- Os efeitos desta Portaria sao contados a par
tir de 01

1 
de janeiro de 1983. 

Art . 39 - Revogam-se as d i sposiçÕes em contrá rio. 

Dê- se Ciência, Regi stre- se e Cumpra- se . 

J un ta Comercial do Território Federal do Amapá em Naca
páJ 03 de março de 1983. 

ABDALLAH HOUAT 
Pres iden t'e-JUCAP 

PORTARIA N9 05/83 - JUCAP DE 03 DE ~~RÇO DE 1983 

O Presidente da Junta Comerc i al do Território Federal 
do Amapá , usando das atribui ções que lhe são confe r i das pe
l o art . 27 da Lei n9 4.726/65 regulamentada pelo Decreto Fe 
deral n9 57 .651/66 e na conformidade do Ítem XIII do art.79 
do Regimento In terno da JUCAP, apro vado pelo Decreto (N ) n9 
21, de 1 1.06 .81, e do que consta do Plano de Classificação, 
de Cargos e Sal ár i os desta Junta, 

Conside rando , . a necessidade do provimento de Cargos efe 
t ivo s do Quadro de Pessoal da JUCAP, face ao pedi do de res~ 

cisão de contrato de dois (2) Servidor es do referido Quadro. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Admi tir no Quadro de Pessoal da JUCAP a Se
nhora ARLIETE RODRIGUES DA SILVA, na Categoria Funcional de 
Técnico em Contabi l i dade, Referência Salarial - 24 , Classe 
"B", Grupo II- Sub-Grupo Atividades Prof issionais do NÍvel 
Médio, do Plano de Classificação de Cargos e Salár ios desta 
Jun ta. 

Art . 29 - Os efe i tos desta Portaria sao contados a par
tir de OI de ma rço de 1983 . 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se Ciência, Registre- se e Cumpra-se . 

J unta Comercial do Território Federa l do Amap<i em Naca 
pa , 03 de março de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente- J UCAP 

PORTARIA N9 06 /83 - JUCAP DE 03 DE ~~RÇO DE 1983 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal 
do Amapá, usando da s atribuições que l he são confer i das pe
lo Art . 27 da Lei n9 4 . 726 de 13.07.65 , regulamentada pelo 
Art. 30 do Decreto Fede ra l n9 57.651 de 19.0 1. 66 combinado 
com o Art. 79, Item XXI do Regimento Interno da JUCAP, apr~ 

vado pelo Decreto (N) n9 21 de· 11.06.81, e 

CONSIDERANDO: 

A regulamentação constante do Plano de Class i ficação de 
Cargos e Salários da JUCAP, aprovado pe l o Decreto (E)n9 004 
de 17.02 . 83, 

RESOLVE : 

Art. 19 - NOMEAR o Senhor BENJ ANU! ALNEIDA SOtWES Agen
t e Admi nistrativo , Classe "C", Referência 25 , Grupo II, do 
Plano de Classificação de Cargos e Salár ios desta Junta pa
ra o Cargo de Chefe de Seção do Regist ro do Comércio, SÍmbo 
l o DNI-2 , da JUNTA Comercial do Ter ri tório Fede ral do Ama-
pa . .'· 

Art. 29 - Os efeitos da presente Portaria são contados 
da data de aprovação do referido Plano, pelo Plenário da 
J UCAP ficando revogadas as disposiçÕes em contrár i o. 

Dê-se Ciência, Pub liqu e- se e Cumpra-se 

J unta Comerc i a l do Território Federal do Amapá em Ma ca
pa. 03 de março de 1983 . 

ABDALLAH HOUAT 
Pr es i dent e- JUCAP 

PORTARIA N9 07/83 - JUCAP DE 03 DE ~~RÇO DE 1983 

O Presidente da J unta Comerc i al do Território Federal 
do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pe
lo Art . 27 da Lei n9 4 . 726 de 13 . 07.65 regu lamentada pe l o 
Art . 30 do Decreto Federal n9 57.651 de .19.0 1. 66 , combinado 
com o Art . 79 , Item XXI do Reg imen t o Inte rno da JUCAp, apr~ 

vado pelo Decreto (N) n9 2 1 de 11.06 .81, e 

CONSI DERANDO: 

A r egul amentação constante do Plano de Cl as sificação de 
Cargos e Salários da JUCAP, aprovado pelo Decre to (E) n9 
004 de 17..02.83, 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - NOHEAR a Servidora ~~RIA DE NAZARÉ TRINDADE 
PU!ENTEL, Agent e Administrativo , Classe "C", Re fe rência 25, 
Grupo I I do Pl ano de Class ificação de Ca rgos e Salár i os des 
ta Junta para o Cargo de Chefe d~ Seção de Serv i ço s Geraii 
de Administração SÍmbol o DNI - 2 da J un ta Comercial do Terri
tôrio Federal do Amapá . 

Art . 29 - Os efeitos da presente Portaria são contados 
da data de aprovação do referido Plano , pe lo Plenár i o da 
JUCAP fic ando r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se Ci ência , Publique-se e Cumpra- se . 
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Junta Comercial do Território Federal do Amapá em Maca 
pa, 03 de março de 1983. 

ABDALLA:l HOUAT 
Presidente- JUCAP 

PORTARIA N9 08/83 - JU:AP DE 03 DE ~~RÇO DE 1983 

o Presidente da Junta :omercial do Território Federal 
do Amapá, usando das atribuiçÕes que l he são conferidas pe
lo Art. 27 da Lei n9 4 . 726 de 13.07.65 regulamentado .Pelo 
Art. 30 do Decreto Federal n9 57.651 de 19.01.66, combinado 
com o Art. 79, Item XXI do Regimento Interno da JUCAP, apr~ 
vado pelo Decreto (N) n9 21 de 11. 06 . 81, e 

CONSIDERANDO : 

A regulamentação constante do Plano de Classificação de 
Cargos e Salários da J UCAP, aprovado pelo Decreto (E) n9 004 
de 17.02.83 . 

RESOLVE: 

Art. 19- NOMEAR o Servidor JOSÉ NAZARENO CARDOSO BITEN 
COURT, Agente Administrat i vo , Cl asse "C", Referência 25,Gr~ 
po II do Plano de Classif i cação de Cargos e Sal ários dessa 
Junta, para o Cargo de Chefe da Seção de Coordenação do NÚ
cleo de Cadastro Nacional SÍmbol o DNI-2 , da Junta Comercial 
do Território Federal do Amapá. 

Art . 29 - Os efei tos da presente Portaria são contados 
da data da aprovação do r eferido Plano, pelo Plenário da 
JUCAP ficando revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Dê- se Ciência , Publique-se e Cumpra-se 

Junta Comercial do Território Federal do Amapá em Maca 
pa, 03 de mar ço de 1983. 

ABDALLAH HOUAT 
Presidente-JUCAP 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO K9 074/82 - PROG 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRMI O GO 
VERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O SENHOR ALGEMIRO RO~ 
DRIGUES DE BRITO, PARA LOCAÇÃO DE UH UIÓVEL DESTINADO AO FUN 
CIONAHENTO DA ESCOLA DE 19 GRAU "SÃO BENEDITO DO ARAGUARI" .-

Aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro do ano de 
hum mil novecentos e oitenta e dois(198 2) , nesta cidade de Ma 
capá , o Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador Senhor ANNIBAL BARCELLOS,adian 
te denominado s implesmente LOCATÁRIO e de outro l ado o Senhor 
ALGEMIRO RODRIGUES DE BRITO, adiante denominado simplesmente 
LOCADOR resolvem de comum acordo cel ebrar o presente , medían 
te as Cl áusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - FCNDAMENTO LEGAL: O presente Contra 
to, encontra respaldo no ítem XVII do art. 18 , do Decreto 
Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e letra "G" do art. 126 
do Decreto- Lei n9 200 , de 25 de fevere i ro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objetivo a cessão de um imóvel destinado ao funcionamento 
da Escola de 19 Grau "São Benedito do Araguari". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DC PRAZO DA VIGENCIA: O presente Con 
trato terá a duração de cinco(5)meses , contados de janeiro a 
maio· do ano de hum mil novecentos e oitenta e dois(1982)cujo 
prazo não foi coberto pelo Contrato n9 064/82- PROG. 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA : Nc caso de jJr orrogação o reajuste se 
rã feito de acordo com os índice de variação das Obrigaçõe$ 
Reajustáveis do Tesouro Naciona l (ORTN) . 

CLÁUSULA QUARTA · - O aluguel mensal será de Cr$ 2 .940,00 
(dois mil , novecentos e quarenta cruzeiros), e sera pago me
diante emissão e remessa de r ec ibos pela Secretaria de Educa 
ção e Cultura-SEEC ,no Departamento de Despesa da Secretaria 
de Finanças - SEFIN. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LOCAÇÃO DE RECURSOS: .As despesas 
decorr entes do presente Contrato , ser ão al ocados do Fundo de 
Participação dos Estados , Distr ito Federal e Territórios,Pro 
grama número 0842 1885 . 292, Categor ia Econômi ca 4.1 . 3.0. 07 ~ 
confor me Nota de Empenho nÇ 8.123 , emitida em 17 de dezembro 
de 1982, no valor de Cr$ 14 . 700 , 00 (quatorze mil e setecen 
tos cruzeiros). 

CLÁUSULA SEXTA- DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRIO não poderá lo
car ou subl ocar em parte ou no t odo o imóvel ora l ocado, sem 

que haja consentimento expresso e antecipado do LOCADOR. 

CLÁUSULA SÉTU!A - DO RECEBUIENTO DO UIÓVEL PELO LOCATÁ
RIO: O LOCATÁRIO declara haver recebido o imóvel nas mais per 
feitas condiçÕes, e obriga-se a restituir o. imóvel or a loca~ 
do , ao fim do prazo aqui estabelecido, em perfeitas cond i ções 
de uso e habitalidade , acompanhando as chave s o habite- se da 
Secre t ar ia de Saúde . 

CLÁUSULA OITAVA - MODIFICAÇÃO DO IMÓVEL : O LOCATÁRIOnão 
poderá alterar a estru t ura o prédio ora locado, sob pretexto 
algum , sem consentimento prévio do LOCADOR,fi:ando certo que · 
t oda e qua lquer benfeitoria introduzida no imovel sejam nece~ 
sária s ou não, passarão a pertencer ao mesmo, sem que por i~· 
so tenha o LOCADOR que indenizar o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: O não cumprimento das obri 
gações definidas neste instrumento, implicará em sua denún ~. 
cia e coHsequente rescissão e a parte que der cau~a'ao rompi_ 
mente des t e cont rato, no seu tempo normal, aqui es t abelecid0 
incidirá nas sançÕes previstas no art. 39 da lei n9 6.649 ,de 
16 de maio de 1979 . 

CLÁUSULA DÉCI~!A - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvi- · 
das surgidas durante a vigência deste Contrato fica elei to , 
de comum acordo, o Fqro da Comarca de Hacapá . 

E, por estarem assim de comum acordo, LOCATÁRIO e LOCA
DOR, rat i ficam o presente instrumento legal, assinando-o em 
cinco(05Yvias de igua l teor e forma, na pr esença das t estemu 
nhas abaixo assinada. 

Hacapá(AP), 22 de dezembro de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Locatário 

ALGEMIRO RODRIGUES DE BRITO 
Locador 

TESTE~ruNHAS: IlegÍveis 

PROCUPADORIA GERAL 

T E R M O A D I T I V O 

TERCEIRO (39) TE~IO ADITIVO AO CONV~NIO N9 083/82- PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ E 
A CO~~ANHIA DE DESENVOLVIHENTO DO ~!AJÁ - CODEASA , VISANDO 
A EXECUÇÃO DO PROJETO POLO fu~Á , SUBPROJETO APOIO A PRODU
ÇÃO DE SEMENTES E MUDAS. 

Aos dezesseis ( 16) dias do mês de março do ano ae hum 
mil novecentos e oit enta e três (1983) , nesta cidade de Ha
capá , de um l ado o Governo do Território Federal do Amapá , 
neste a t o representado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL 
BARCELLOS, daqui em diante denominado simplesment e GOVERNO 
e a Companhia de Desenvolvimento do Anapá - CODEASA, repre
sentada pelo seu Diretor- Presidente , economista HAROLDO VI
TOR DE AZEVEDO SANTOS, doravante denoninada simplesmente 
CODEASA, reso l vem de comum acordo firnar o presente Termo A 
di tivo ao Convênio n9 083/82-PROG, consoante as cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: Pelo presente Termo Aditivo fica al 
terada a Cláusula Oitava- Vigência - do Convênio 'or isiná~ 
rio, passando a ter a seguinte redação : 

"CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA: A vigência do Convênio aqui 
aditado, fica prorrogada até o dia trinta e hum (31) do mês 
de dezembro do ano de hum mil novecentos e oi t enta e três 
(1983)." 

CLÁUSULA SEGUNDA : Por este Termo ad itivo , o GOVERNO r e·
passa à CODEASA a importãncia de Cr$ : 4.000 . 000,00 ( quatr o 
~i lhÕes de cruzeiros) que correrá à conta do POL~!AZÔNIA 1 
PIN/82, segundo Nota de Empenho n9 3, emitida em 01.03 . 83. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inal t eradas as 
cláusul as do Convênio originário . 

demais 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado , la
vrou-se o presente Termo em cinco (05) vias de igua l t eor e 
forma, na presença de duas (02) tes t emunhas. 

Macapá, 16 de ma r ço de 1983. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HAROLDO· VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Diretor- fresiden t e 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 
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CONV~NIO SINE/MTb 06.01/53 

CONV~NIO SINE/HTb 06 . O 1/83 , QUE ENTRE SI CELEBRA!'! O HI
NISTeRIO DO TRABALHO E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A
MAPÁ, ESTABELECIDO UM PLANO DE éooPERAÇÃO COM VI STAS À IMPLE 
~ffiNTAÇÃO DO SISTE~~ NACIONAL DE EMPREGO-SINE , NO TERRITÓRIO~ 

( Processo NTb 323 . 369/82 ) 

Aos 27 dias do mês de janeiro de 1983, de um lado o MI-
1'\T.STeRIO DO TRABALHO, do ravante denominado HTb, i nscrito no 
CGC/HF sob o n9 0049455 1/000 1- 87 , ne ste ato representado pe
l o Exm9 . Sr . Ministro do Trabalho , Dr. MURILLO MACi!;DO , pelo 
Prof . FERNANDO ANTONIO DA SILVEIRA ROCHA, Secretário de Em
prego e Salário,no uso da delegação outorgada pela Portaria Mi-· 
ni sterial n9 3.145 ,de 13 de agosto de 1982,e pela Subdelegada 
Regional· do Trabalho no Estado do Pará, designada, Dra. RE -
NILDA GUI~~RÃES BALLOUT, e de outro l ado o GOVERNO DO TERRI
TÓRIO FEDERAL DO ~~PÁ, doravante denominado TERRITÓRIO, ins 
crito no CGC/MF sob o n9 00394577/0001 - 25 , neste ato repre = 
sentado pelo Exm9 . Sr. Governador , Dr . ANNIBAL BARCELLOS , ten 
do como intervenientes a SECRETARIA DE FINANÇAS e a SECRETA~ 
RIA DE PROMOÇÃO SOCIAL , doravante denominadas intervenien 
tes-convenentes representadas, respec t i vamente, por seus ti
tulares, Dr. RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE e Dra. ~~RIA DA GLÓ
RI A OLI VEIRA AMOR UI, no uso de suas atribuiçÕes legais, r e -
solvem ce l ebrar o presente Convênio, mediant e as condiçÕes 
expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRI~IRA - OBJETIVO GERAL 

1.1- O objetivo gera l do presente Convênio é o de esta 
belecer um Plano de Cooperação Técnica, Administrativa e Fi
nance ira entre o MTb e o TERRITÓRIO , com vistas à implementa 
ção e funcionamento do Sistema Nacional de Emprego-SINE, de 
acordo com o que dispÕe o Decreto Federal n9 76;403 de 08 I 
10/75 , publicado no Diário Oficial da União de 09/10/75 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

2. 1 -A operacionalização do Plano de Cooperação Técni
ca , Administrativa e Financeira efetivar- se- á através do TER 
RITÓRI O, por delegação do MTb. 

PARÁGRAFO ÚNICO : O TERRITÓRIO elaborará o Plano de Coo
peração Técnica , Admini s t rativa e Financeira, ~bservando as 
normas, i nstruções, procedi mentos t écnicos , administrativos 
e financei ros em vi gor, re l ac i onadas no Anexo I integrante 
do presente instrumento e ainda as que vie r em a ser estabele 
ci das pela SES/MTb e di vulgadas a t ravés da Subsecretaria de 
Emprego . 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS 

3 .1 -O MTb participar á com recursos no valor de Cr$ -
8 . 210. 000 , 00 (oito milhÕes , duzentos e dez mil cruzeiros), a 
serem repassados após a pub licação deste instrumento no D. O. U. 
e consoante Cronograma de Desembolso constante do Anexo II 
apensado a es t e Convênio . 

3 .2 A despesa do MTb referida no item anterior corre
ra a conta 5607. 14804772 . 397 - Desenvolvimento do Sistema Na 
ci onal de Emprego - SINE ; proveniente do Fundo de Assistên ~ 
ci a ao Desempregado-FAD , fonte 50 , e de acordo com as Notas 
de Emp~nho n9s 56 e 57, emitidas pel a SES/MTb. 

3. 3'- Os recursos serão depositados pela SES/HTb em fa
vor da primeira i nt erveni ent e- conveniente menc ionada, atra -
vés de ordem bancári a, em cont a especi al, de movimentação ex 
clusi~a do presente Convênio, aberta no Banco do Brasil S/Ã 
ou · na Caixa Econômica Federal, Agência Centro de Macapá-AP,e 
sua movimentação será efetuada po•· me i o de chequt;~ uuminati
vos ou ordens bancárias, ass inadas , sempre , pel a Coordenadora 
Estadual do SINE/AP e pel o Ordenador de De spesas das interve 
niente-convenentes. -

CLÁUSULA QUARTA - DEVERES DAS PARTES E NORMAS GERAIS 

4 . 1 - São deveres do TEIUUTÓRIO, através da.s 
entes-convenentes, que o representarão na práticà 
os atos decorrentes do present e Convêni o . 

interveni
de todos 

4 . 1.1- Moviment ar os recursos a que al ude o item 3 . 3 , 
da maneira como es t á det erminada . 

4 . 1.2- Prestar contas do traba lho desenvolvido e dos 
recursos r ecebidos , observadas as dispo.~ içÕes l ega i s e as no r 
mas estabelecidas pel a Se~retaria de Controle Interno do Mi
nistério do Trabalho-CISET/~ITb . 

4.1.3 - Colocar servidores à disposiçãq.das Coordenado-

r ias do Si stema Nacional de Emprego e/ou de Análise de Merca 
do de Traba l ho , para o desenvol vimento de atividades de cara 
ter temporár i o ou permanente, de acordo com 
projetos . 

os respectivos 

4. 2 - A instalação ou ampliação de NÚcleos e/ou Postos 
que venham a onerar os custos pré-fixados neste Convênio ou 
seus Termos Aditivos dependerá de prévia autorização, por es 
crito , da SES/MTb . Na eventualidade de fechamento de NÚcleos 
ou Postos, deve rá ser obedecido o mesmo critér io . 

4 . 3 - A indicação do pessoal que responder pela Coorde
nadoria do TERRITÓRIO ou Chefia de Unidades t écnicas ou admi 
nistrativo-financeiras do SINE compete ao titular da SES /MT~ 
de comum acordo com o TERRITÓRIO , mediante avaliação de cur
rículos e conhecimentos técnicos comprovados, na área especí 
fica das atribuições de que trata o becreto n9 76 .403 , nota~ 
damente no que se refere a Mercado de Trabal ho e Recursos Hu 
manos . Em caso de subst i tuição destes cargos , ta l cr1ter1o 
deverá ser repetido, porém, preferencialment e a partir da 
avaliação do desempenho e do potenc ial de servi dores perten
centes aos quadros do SINE. 

4 .4 -Fica estabe l ecido que qualquer ato ou instrumento 
legal que possa gerar obrigações de qualquer natureza e, con 
sequentement e , o envolvimento do presente Convênio, devera 
ser precedido de aprovação por escri to da SES /MTb . 

4. 5 - As intervenientes- convenentes poderão indicar,por 
ocasião da assina t ura deste Convênio, ent i dade da Admini s tr~ 
ção I ndireta dÓ TERRITÓRIO, ou qualqu er outra ent i dade que a 
subst itua na responsabilidade pelo quadro de pessoal, i nclu
sive pelos encargos sociais, não cabendo a esta , no entanto, 
qualque r interferência na operacionalização das diretr i zes 
do Programa objeto do presente Convênio . . 

4 . 5. 1 - Na h ipótese a que se refere o item 4 . 5, devera 
ser assinado novo Convênio entre a interveniente - convenente 
e a interveniente-executora ali referida , no qual se abri 
guem a cumprir i ntegralmente os termos do presente Conveni oJ 
ass im como os dos respectivos Termos Aditivos. 

4.5 . 2 - Fica expressamente vedada a contratação de ser
vidores remunerados a título de "Serviços Prestados". 

4 . 5 .3 -Os servidores remunerados com recursos repassa
dos pela SES /t!Tb através do presente Convênio, não poderão 
perceber gratificações , complementações ou outras parcelas 
remuneratór ias de qual quer tÍtulo, de Órgão ou entidade da 
Administ ração Públ ica Direta ou Indireta, conforme preceitua 
o Art . 99, incisos e parágrafos da Constituição do Brasil . 

4.5 .4 - As cont r ataçÕes de servidores , desde que remune 
rados com recursos repassados pel a SES/MTb, dependerão de pE_e 
via e expressa autorização da SES/MTb. 

4 .6 - A interveniente-convenente e a interveniente- exe
cutora suborainar- se- ão estritamente às normas relativas à 
licitação para compras, obras e servi ços nas formas do TÍtu
lo XII do Decreto- l ei n9 200/67 e das ResoluçÕes INGECOR 
n9s 21 e 23/75, em qualquer aqu i s ição à conta dos recursos 
repassados pela SES/HTb, ressalvados os casos de dispensa con 
sagrados em lei . 

4.7- Durant e a vigência do presente Convênio, e após a 
presentação f i nal de contas e sua aprovaç~o, os bens adquiri 
dos à conta de recursos repassados a través do presente Con~ 
vênio permanecerão sob guarda e responsabilidade da i nterve
niente- convenente , a qual deverá mantê-los listados e perfei 
tamente identificados para opor t unas verificações dos Órgãos 
de controle interno e externo, ou para entregá-los à SES/MT~ 
se for o caso. 

4.8 - As prestações de contas do presente Convênio ou 
de seus Termos Aditivos serão encaminhados à CISET/HTb , atra 
ves da SES/MTb, em 01 via, acompanhadas dos documentos abai~ 
xo , at~ 15 (qu inze) dias após o término dos respectivos pra
zos de vigência: 

01 . Ofício de Encaminhamento ; 
02. éópia xe rox do Convênio ; 
03. Cópia xe rox dos respectivos Termos Aditivos e de Adi 

tamento, se houver ; 
04 . Relatório dos proced.imentos admini strativos e finan 

ce i ros adotados duran te a execução , incl usive no que 
se refere à real ização de licitações, com parecer 
conclus i vo da Coordenadora do SINE/AP ; 

05. Cópia da ordem bancária correspondente à devolução 
do saldo , se for o caso ; 

06. Notas de Empenho; 
07. Avisos de Créditos; 
08. Balancetes financei ros e Analítico; 
09. Extrato da cont a bancária ; 
10. Conci liação bancária ; 



I I. Rcl a ç~o doi pagamentos efetuados, con tendo o numero 
do cheq••c ou ordem bancária , o obj e t o da despcsü, o 
va l o r, a data c o favo rec ido ; 

12 . Ru laç5o dos cheques cance l ados, se f or o caso; 
13 . Rc•lação dos bens pat rimoniais adquiridos , se for o 

(' .:l SO ; 

14 . Cuias de recolhime nto do lAPAS (GR- 5); IR na Fonte ; 
FGTS; PIS / PASEP, Cont r ibuição Sindical, etc .; 

15 . Cópia da documcn cação comprobatória dos gastos; 
16. Parece r do ór gão de fi s calização finance ira a que cs 

Live r subor1inad3 a inte rvcniente- convenente . 

IY - Sem pr cj uizo do estipulado neste i tem, a interve 
niente -execu tora deve rá enc:aminha r à SES/ HTb, mensalmente , a 
Lra vês da in t c rveniente-conve nente e até o 109 (décimo) di<~ 
do m~s s~b sequente , os documentos a c ima enumerados de 06 a 
15 . 

§ 29 - A liberação do duodêc imo, a partir do 39 mes de 
v ig&ncia do present e Convinio , ficar á condic ionada ~ remessa 
do Re l a tório T~c n ico Mensa L, cujo mode lo se rá fornecido pela 
St:S/~ITb e ao cumpr iment o da Cl<Íusula 4.8 § 19, r elativamente 
ao 2'! mês imediatamente ante rior . Exemplo : a liberação do mês 
de março de pende ri da apre sentaç~o do r elatório e demais do
cumentos rela t ivos ao mês de janei ro e assim sucessivamente . 

4 . 9 - A convenent e contabi l izarj os recursos repassados 
pe l a SESh1Tb em conta do At ivo Financeiro , com subcontas ideE 
t i f i cando a Convênio e da especi f icaç~o e despesa,respe itando a 
Classif icação c ronogramada no r espectivo instrumento. 

4 . 10- Os documentos comprobatórios do s ga stos r ealiza
dos , em or iginal, d ev idamen t~ identi f i cados com o n~mero do 
Convênio, ficario arquivados no Órgi o de contabi l idade anali 
tica da i nte rveniente- convenente , à di s pos i çio das autorida-::
des respons~veis pe la fiscaliza çi o fi nance ira, quer do TERRI 
TÓRIO , que r da CISET h lTb ou dos agen tes de control e externo, 
de compe t i nc i a do Tribuna l de Contas da União . 

4.11 - Os se rviços de auditor ia "in loco" se rão real i za 
dos pe lo Órgão competente do Gove rno do TERRITÓRIO , que emi=-
t l ra Parecer de Auditoria, encaminhando- o atravês da SES 
a ClSET/NTb. . 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços de aud itoria referidos nes 
t e i t em nio c lidem a compe t ênc ia dos dema is ór gios de r eali-::
za r , qua ndo l he convie r, auditori as e s pecia i s junto à inte r
veniente-convenente , pe la Secretar i a de Controle Inte rno do 
Mi nistirio do Trabalho. 

4.12 - Dentro dos 30 (t r in t a) dias que antecederem o t ê r 
m1no da vigência do Convênio devcri ser sol i ci tada pe la in-::
t e rvcnient e-convenente, a assin;otura do subsequente , acompa
nh ado do respec tivo Plano de Apli cação, a fim de que o Pro -
gr ama nio s of ra soluç~o de continu i dade . 

. 4 .1 3 - A interveniente- convenente obriga-se a fornecer , 
ate 30 (tr i nta) dias antes do t ê rm i no da vigênc ia do C~nvi -
nio, a programaçio do desemb olso da contrapartida t e rrito 
ria l para o periodo s~~uinte , qu er ela se dê em recursos fi
nance iros , que r em recursos humanos ou materiais. 

l'ARii.GRAFO ÚNICO: Essa con t rapar tida deve ni se r 
da a nível de aplicação, po r l oca lidade , de modo a 
ob t er- s e os custos i ndivi dualizados do Prog rama por 
dcs-fim. 

de t a lha
permi t ir 
a tivida-

4 .1 4 São ~evere s do MTb , at rav~s da SES/MTb, que o re 
p res entar~ na pratica de t odos os atos decorrente s do 
te Convinio . prese_:: 

4. 14 .1 - Supe rvisionar e coordenar · a ope racional izaç~o do 
Pl ano de Cooperação T~cnica , Administrativa e Financeira do 
SINE no TERRITÓRIO, atrav~s de suas funç5e s bjs i cas - I nfor
ma ção - Intermed iação , Promoção e Geração de Emprego . 

4 .1 4 . 2 - Transfe rir 3 0 TERRTTÓR IO, em duod~cimos, com 
ta se no presen l e Convinio , os recursos f inanceiros previ s t os 
para a implementação e funcionamento do SINE, de acordo com 
o Plano de Cooperação T~cnica, Administrativa e Financeira 
qu e , uma vez aprovado juntamente com seus projetos e subpro
j e tos, pas sará a fazer parte intE:grante do presente Convinio 

PAR.Á.GRAFO ÚNlCO : A l ibe ração dos recursos a que se 
r e e s te item subo rd i na r-se-~ à efetiva disponibilidade 
:1Tb, na ocasião . 

refe 
do 

4. 14.4 - Orien t ar tecn i cament e a elabor a ção dos proj e -
tos que venham a in tegrar o Pl ano de Coope ração Têcnica, Admi_ 
nis trativa e Financeira do Pr ograma de Empr ego do Gove r no do 
TERRITÓRIO, bem como a impl an t ação , impl ement ação e avalia 
çao dos subprojetos , em confor midade com o conjunto de Nor -
mas e tnstruç~es do SINE . 

4 . 14 . 5 - Intervi r, a qua l que r tempo, na est rutura orga
nizac ional e func i onal da Coordenadoria do SI NE no TERRITÓ -
RIO, notadamente no t ocante a pess oal técn ico-admini s trativ~ 
desde que obse r vada qualquer i ncoerincia com os pr inc í pi os 
bã sicos das Normas e Ins t ruç~e s do SINE ou qua l quer desvio 
do objeto do presente Convi nio . 

4. 14 .6- Conso l idar , ao t ~rmíno da vig~ncia de cada Con 
v~nio, a documen tação r e f e r i da no i tem 4. 8, anexada ao Pare
ce r de Auditoria al ud ido no tópico 16 do mesmo item . 

CLAUSULA QUINTA - TERHOS ADITIVOS 

5 . 1 - O presen t e Convên io t erá Termos Adi tivos nece s sa -
rios ao pe r fe ito desempenho do SI NE no TERRITÓRIO. 

~ 

5 . 2 - As c lãus ulas financeiras dos Convên ios deverão obe 
decer, além das Normas estabelec i das pe la SES /MTb , ao dispas 
to nas ResoluçÕes n9s 2 1 e 23 , de 19 75, da Comissão de Coor=
denaçio das Inspetorias Gerai s de Finanças - I NGECOR - e nor 
mas complementares ba ixadas pe l a CISET/MTb. 

CLÁUSULA Sr~XTA - DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Al ém das Normas e l nstruç~es do SINE em vi go r nesta da t a 
e constante do Anexo I deste in strument o, as que f or em baixa 
elas no prazo de vigênc ia do presente Convêni o passarão a fa-::
ze r parte i ntegrante do mesmo, para todos os efe i tos e i nde
pend entes de ad i t amentos . 

CLÁUSULA SÊTU!A - VIG ÊNCIA 

A v1genc ia do presente Convênio será de 04(quat ro ) me -
ses a pos a sua assinatura , podendo se r p rorrogada de comum a· 
cardo entre as partes , desde que man i f estado t a l inter esse 
atê 30 ( t r i n ta ) d i as ant~s de seu t êrmino e obs ervado o d i s
posto no Art. 77 7 do Regulamento Geral de Contabilidade P~ -
blica , aprovado pelo Decr e t o n9 15 .783, de 18/ 11/ 1922 . 

CLÂUSlJLA OITAVA - RESCISÃO 

A inexecuçiio, po r um dos convenentes , de <l.ua l que r das 9-
brigaçõcs pr e sc r itas no presente a juste possib i li t ari ~ out ra 
part e r escindi-lo de p l eno d i rei t o , com a su j e i çi o do i nad im 
plente à reparaçio elas pe r das e danos so f ridos pel a par t e pre 
j ud i cada e ii devolução dos r ecur so s aplicados , s e f or o cas~ 

PARÁ.GRAFO ÚNI CO : Poder á, contudo , a pa rte pre.judicada , 
exig i r a execução f orçada do Convi ni o , à s ua exclus i va opção1 

CLAUSULA NONA - PUBLICAÇÃO 

Os encargos com a pub licação do presente Convênio,que se 
f ará no Diário Of i c i al da União , correr~o à cont a da SES/ HTb1 
r e sponsab ilizando-se a me sma pelo cump r imento do prazo a que 
se refe r e o Decre to n9 78 .382/ 76. 

CLii.USULA DÊCHIA - FORO 

As partes convenentes elegem , nes t e ato , o f oro fede ra l 
de Bras i l i a-DF, para di rimir qualque r d~v id a ou litigi o de 
corrente deste ins trumento , com ren~ncia de qual quer ou t r o , 
por mais privi legi ado que s e j a . 

E as s im, justos e acertados , f i rmam o pr es ent e i nst r umen 
to em 09 (nove) vias de igua l t eo r e forma , na pr esença das 
testemunhas adiante enume radas, com a seguin t e dist r i buição: 

l a . 
2a . 
3a . 
4a. 
5a . 
6a . 
la . 
8a . 
9a . 

vta: Proces so HTb 323 . 369 / 82 ; 
via : Governo do TERRI TÓRJO; 
v 1a: SES /~!Tb ; 

v1a : CISET/ HTb ; 
v1a: ln te rveni ente- Convenente ; 
via : lnterveniente- Convenent e • 
vta : DRT/PA; 1 

vt a : SINE/AP ; 
v1a: Órgão de Contas do TERRITÓRI O. 

Bras i lia , 27 de janei ro de 1983 . 

HURILLO ~IACÊDO 
4 . 14 . 3 - Estabelec:er Normas e Instruç~es de ope raciona- ~inistro do Trabalho 

li zação do SINE. 

fu~NI BAL BARCELLOS 
Governador do Terri t ório Federal 

do Amapá 
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FERNANDO ANTONiO -DA SILVEIRA ROCHA 
Secr etário de Empregos e Salá -

rio I MTb 

nio foi elaborado com base no item XVII do art. 18 do Decre
to-Lei n<? 411, de 08 de janeiro de 1969 e letra "f" do§ 29 
do art. 126 do Decreto- Lei n<? 200 , de 25 de f everei ro de 196Z. 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretário de Finanças/AP 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA AMORIM CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO : O objet i vo do presente Convê 
Secretária de Promoção So.c i a l /AP nio é a transferência de recu r sos dest i nados ao Desenvol vi ::

RENILDA GUIMA~S BALLOUT 
Subde l egada Regi0r.al do Trabalho/ PA 

' menta de Polos Urbanos do Nunicípio de Ma zagão . 

TESTEMUNHAS: 

la . SEBASTIÃO J. JATOBÃ B. DOS SANTOS 

2a. REGINA COELI DA SILVA 

3a. WALTER DE MENEZES LIMA 

ANEXO li 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cr$ MIL 

~lESES 3. 1. 2 .o 3.1.3.2 TOTAL MENSAL 

JANEIRO 100 2 . 100 
FEVEREIRO 100 1. 850 
~MRÇO 100 1. 950 
ABRIL 130 1.880 

TOTAL 430 7.780 

ANEXO I 

NO~S E INSTRUÇÕES 

NORMA' O 1 - Narinas e InstruçÕes 

NO~M 02 - Pl ano de Contas 

NO~IA 03 - Prestação de Contas 

NO~ 04 - Suprimento de Fundos 

NO~ OS - Aqui sição de Bens Patrimoniais 

NO~M 06 - Admissão de Pessoa l 

2 . 200 

1. 950 
2 .050 
2.010 

8 .210 

NO~IA 07 - Imposto de Renda na Fonte sobre Aluguéis 

. NO~ 08 - Assinaturas Autorizadas 

NO~ 09 - Ámbito : Coordenadoria Nacional do SINE 

NO~M 10 - Inventário dos Bens Patrimoniais 

NO~ 11 - Ámbito : Coordenador ia Nac ional do SINE 

NO~M 12 - Ámbito: Coordenadoria Nac i onal do SINE 

NO~ 13 - Restos a Pagar 

NO~M 14 - Diárias e lliagens 

NO~' 15 - Termo de Responsabilidade 

NO~ 16 - Requisição , Compra e Uti lização de Passagens 
Aéreas . 

PROCURAPORIA GERAL 

CONV~NIO N9 021/83 - PROG 
TERMO DE CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBWI O GOVERNO DO 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE MAZA 
GÃO, PARA TRANSFER~NCIA DE RECURSOS DESTINADOS AO DESENVOLVI 
MENTO DE POLOS URBANOS. 

Aos quinze (15) dias do mês de março do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três (1983) , de um lado o Governo do 
Território Federal do Amapá, neste ato represen tado pelo seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denomi 
nado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mun i cipal de Maza = 
gao, neste ato representada pe l o seu Prefei t o , Senhor EVILÁ
SIO PEDRO ·DE LI~M FERREI RA, doravant e denominada s i mplesmen
te PREFEITURA, r esolvem de comum acordo firmar o pres ente CoE_ 
vênia , consoante das c l áusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRI MEIRA - FONDAHENTO LEGAL: O presente Convê-

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Des t inar recursos para a execução do presente Convê
nio no valor de Cr$: 6.000 .000 , 00 (seis milhÕes de cruzeiros); 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Convê 
nio através da Secre taria de Planejamento e Coordenação - D~ 
partamento de Desenvolvimento Municipal. 

II - DA PREFEITURA : 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de a
cordo com o que estabelece o presente Convênio ; 

b) Fisca l izar e faci l itar os e l ementos necessár i os para 
que o GOVERNO possa acompanhar a execução do presente Convê
nio. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A de'spesa decorrente da as si 
natura do presente Convênio , no valor de Cr $: 6 .000 . OOO , OÕ 
(seis milhÕes de cruzeir os), correrá à conta do Fundo de Par 
ticipação dos Es tados , Distr ito Federal e Territórios , Pro :
grama 03090402. 005 , Elemento de ~espesa 4 .1. 3.0 . 48, Nota de 
Empenho n9 344 , de 01 de fevere iro de 1983 . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos de s 
tinados a execução do presente Convênio serão liberados de 
uma (01) só vez , após a pub licação deste Termo no Diário Ofl 
cial do Território. 

CLÁUSULA SEXTA- DEPÓSITO E ~IOVHIENTAÇÃO DOS RECURSOS: En 
quanto não forem aplicados aos fins que se destinam, os re = 
cursos que a PREFEITURA receber por força deste Convênio, se 
rão depositados em cont a bancária especial, cuja movimenta ::
çao deve rá ser fei t a somente através de cheques nominat i vos. 

CLÁUSULA SÉTI~M- PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA de
verá ~ restar contas da apl icação dos recursos recebidos à S~ 
cret~ia de Fi nanças , no máximo trinta (30) dias após o t ér
mino (d~ vi gênc i a do presente Convênio , i nclusive faz endo j un
tar o ex t ra t o bancário . 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vi 
gênc i a de dez ( 10) meses , contados a partir de 19 de março 
de 1983 e o término em 31 de dezembro do mesmo ano . 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES: O presente Convênio poderá 
ser alterado através de aditamento, para o f iel cumpr imento 
das obrigaçÕes deste Termo 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO : A inobservância de quais 
quer cláusulas, condiçÕes ou obrigações do presente Convêni~ 
bem como por motivo de conveniência ou por acordo entre as 
partes convenentes , provocará sua imediata rescisão, indepe~ 
dente de ação, not i ficação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI RA - FORO: Para dirimir qua i squer 
dúvidas _surgi das em consequência do não cumprimento de· qual
quer clausula! deste Termo, de comum acordo, as partes i nte
ressadas e l egem o Foro da Comarca de Nacapá, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privi l egiado que sej a . 

E, para fi rmeza e val i dade do que ficou estipulado , la
vrou- se o presente Termo , que depois de l ido e achado confor 
me, vai ass i nado pelas partes convenentes , em cinco (OS)vias 
de i gual teor e fo rma , para o mesmo fim , na presença de duas 
(02) tes t emunhas .. 

Macapá, 15 de março de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

EVILÁSIO PEDRO DE LI~M FERREIRA 
Prefeitura 

TESTEHUNHAS: IlegÍvc is 
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SECRETARIA DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÍ\.0 

PLANO DE APLICAÇÃO 

A P R O V O 
ANNIBAL BARCELLOS 

Gove rnado r 

Pla no de Apli.cação do Convênio n9 02 1/83-PROG, f irmado 
entre o Governo do Te rritór i o Federal do Amapá e a Prefeitu
ra Nun i c i pa l de Na zagão , no va l or de Cr$: 6.000 .000 , 00 (seis 
m ilh~es de c ruzeiros ), dest inados ao desenvolvimento de Po 
l os Urbanos do Huni cípio de t·1azagão . 

ELENENTO· I 

DESPESA 

4 . 1. 3 .o 

D I S C R 1 N l N A Ç Ã O 

Invest . em Reg.de Execução Especial 

4 .1. 3 .0 .01 Pessoal . . . . ........ .... . ... ...... . 

4.1. 3. 0 . 31 Obras e In s talaç~es . 

- Const rução de calçamento das pr i.::_ 
cipa i s via s p~b licas da Ci dade 
de Hazagão ..................... . 

T O TA L ............. .. 

I V A L O R 

3 .000 .000,00 

3 .000 .000 ,00 

6 .000 .000 ,00 

Importa o presente Plano de Aplicação na i mportãncia de 
Cr$ : 6 . 000 . 000 , 00 (se i s milh~es de cruzei r os) . 

Hacapá, 14 de março de 1983 . 

EVILt\SIO PEDRO DE LHL\ FERREIRA 
Prefe i to Nunic ipal 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISi\0 DE APOlO ADHlNISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRUHENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 .1 40/73 ) 

INSTRU~lliNTO : Cont r ato de Empr ei tada Globa l n9 01 5/83 
SOSP . Processo n9 1/00278/83 . 

PARTES : Governo do Terr i tório Federal do Ama pá e a fir 
ma TRACON - Equipamentos Pesados Ltda . 

OBJETO: Para execução dos serviços de manutenção de 11 
(onze ) equipamentos da marca TEREX de propriedade do GTFA que 
irão ope rar na recuperação do Sistema Rodoviário Territor ial. 

VALOR : Pe la execução dos se rviços o Contratante pagará 
a Cont ra tada a importãncia de Cr $: 74 . 000 . 000,00 (setenta e 
quatro milh~es de cruzeiros) . 

PRAZO: O prazo de conclusão conced ido para o total dos 
serviços vai at~ 15 de dezembro de 1983. 

DOTAÇÃO : Fica empenhado inicialmente a i mportincia de 
Cr $ : 24 .000 .000,00 (vinte e quatro milh~es de cruze iros) - . i 
conta dos recu rsos oriundos do PG . 16/76- DNE R/GTFA/ 1982 - Pro 
jeto/Atividadc : Construçio da HR- 156 - Sub- Pro jeto : Trecho 
Culçoenc/O i apoque , conforme Nota de Empenho n9 11 emit i da em 
08 .03 . 83 . 

FU:\DM!E:\IO DO COKTRATO : O Cont rato decorre da Autor i za
ção do Exm9 . Sr . Governador des t e Te rritór io exaradas as fls . 
10 do processo n9 1/00278/83 , de acordo com o Ítem XVII do 
Art . 18 do Decre to-Le i nr.> 41 1, de 08 de jane iro de 1960, dis 
pensa de l.icilação de Preços com base no Art. 126, parágrafo 
29 , l cLra "d" do Dec r eto-Lei n9 200, de 25 .02 . 1967 . 

MacapjJ 24 de março de 1983 . 

. .U'L\URY GUir!ARÃES FARIAS 
Chefe da DM/SOSP 

C 0 D E A S A 

CONPANHIA DE DESENVOLVU1ENTO DO NL\Pii 

CGC n9 04 . 176 . 962/0001 -57 

COHUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS 

Para os fins e efe itos previs tos no arti go 133 , da Lei 

n9 6 .404, de 15.1 2.1 976 , a Di retoria da Companhia de De sen
volv imento do Amapá comunica aos acionistas que se acham a 
sua disposiçio, na Sede Social i Av . Hendonça Fur tado n9 
53 , bairro Central, nesta ci dade , os documentos a que alude 
o dispos i tivo lega l sup rac i tado, r el ativos ao exercício s o
cial encer rado em 3 1.1 2 .82 . 

Nacapá (AP) , 21 de ma rço de 1983 · 

a) f!AROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Di retor - Pres idente 

I SAPEIXE NORTE S. A. 

CGC~W N9 04 . 660 . 726/0001-01 

Macapá - AP 

A V I S O 

Avisamos aos Senhores Acioni s t as desta Sociedade que se 
encontram a s ua disposição, na sede social , sita no Km 20 da 
margem di reita da Rodovia Hacapá/Hazagão, no Distri to Indus
t ria l de Hacapá-AP, os doc umentos a que se refere o Art . 13} 
da Le i n9 6 .404 , de 15 de dezembro de 1976 , relat i vos ao 
exe r c í cio social encerrado em 31 de dezembro de 1982 . 

Nacapá , 21 de março de 1983. 

A ADNINISTRAÇÃO 

COMPANHIA DE ELETRI CIDADE DO AHAPÁ - CEA 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos aos senhores acionistas da Companh ia de El e 
tricidade do Amapá - CEA , que s e encontra ã disposição dos 
mesmos em nossa Sede , situada na Aveni da Padre Jtílio Haria 
Lombaerd, n9 1900 , nes ta cidade de Hacapá - Terr i t ório Fede
ral do Amapá, os documentos a que se refere o art i go 133 da 
Lei n9 6 .404 , de 15 de dezembro de 1976. 

V I S T O 

A DIRETORIA 

VIVALDO ELÓY DE OLIVEIRA 
= Pres i dente = 

CARTÓRIO DE REG I STRO PÚBLICO 
PROCLAMAS IJE CASA.NENTO 

O Ofi cial de Regist ro Civil da Comarca de Hacapá Terri
tório Federal do Amapá , RepÚb lica Federa t iva do Bra~ i l faz 
saber que pretendem casar : ALESSANDRO GALLAZZEl com ANNA ~~ 
RIA RIZZANTE . Italianos . 

Ele ci f ilho de Giuseppe Gallazzi(falecido) e de Carol ina 
Pisani . 

El a ~ filha de Luigi Rizzante e de Io l e Milani . 

Quem souber de qua l quer impedimen to l egal que os 
de casar, um com o outr o , acuse-o na forma da Lei . 

Macap~ , 16 de março de 1983 . 

JOSÉ TAVARES DE AUllilDA 
Oficia l e Tabelião 

iniba 

O Oficial do Regis t ro Civil de Vila 'laia, Santana , Comar 
ca de Nacapá , Território Federal do Amapá , Rep~b lica Federa= 
tiva do Brasil faz saber que pretendem casar : RENÉ NEGRi\0 DO 
RÊGO e ZILA rL\RIA ~!ARQUES Sl LVA . 

Ele ~ fi l ho de Manoel Ayres· do Rêgo e de Carlota Negrão 
do Rêgo . 

Ela e filha de r1auril Silva e de Raimunda Nogueira Mar 
qucs . 

Quem souber de qualquer impedimen to l ega l que os in i ba 
de casa r um com o outro acuse-o na fo rma da l ei . 

Vila !laia , Santana , 04 de março de 1983 . 

CAIU-lliM SUELY AGUIAR DE CARVALHO 
Escrevente Autori zada 
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Tiradentes é o nosso Patrono Cívico. 
Uma sociedade democrática e pluralista; um País com ordem e progresso, 

e todos vivendo em tranqüilidade e segurança. 
Esses são os valores permanentes, defendidos no passado por homens 

como Tiradentes. Valores que asseguram, a cada um, a oportunidade de satisfazer 
suas aspirações, com o próprio esiorço e trabalho. 
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